
 
 

 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Ministro Presidente do Conselho Nacional de 
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Processo Eletrônico n. 3844120102000000 

 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS CARTORÁRIOS DA ATIVIDADE NOTARIAL 

E DE REGISTRO – ANDC, associação de âmbito nacional de representação de classe, com 

sede no Município de Brasília, Distrito Federal, no ST de Radio e TV Sul, Quadra 701, bloco 

O, sala 639, Asa Sul e inscrita no CNPJ sob o nº 11.975.139/0001-77 e SINDICATO DOS 

NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINOREG/SP, entidade 

sindical de primeiro grau, integrante do Sistema Confederativo de Representação Sindical, 

com sede no Largo São Francisco, 34 – 8º andar, na Capital do Estado de São Paulo, vem, 

por seu advogado (docs. 1 a 6), com fundamento no art. 115 do Regimento Interno do CNJ, 

vêm interpor 

recurso administrativo  

ao Plenário dessa Corte Administrativa, inclusive com pedido de atribuição de efeito 

suspensivo, pelas seguintes razões de fato e de direito.  

I. Dos Fatos 

1. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) fez publicar a Resolução nº 80 pretendendo 

(i) estabelecer o quadro nacional de todas as serventias notariais e de registro providas e as 

vagas e (ii) disciplinar a realização de concursos para investidura e remoção, bem como os 

efeitos jurídicos decorrentes das investiduras que se operaram na forma da legislação dos 
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Estados e do Distrito Federal, anteriores à regulação da atividade notarial e de registro pela 

Lei federal nº 8.935/94. 

 

 Nesse sentido fez publicar a Resolução nº 8o, de 9/6/2009, prevendo que: 

 

“Art. 1° - É declarada a vacância dos serviços notariais e 
de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos 
por meio de concurso público de provas e títulos específico para a 
outorga de delegações de notas e de registro, na forma da 
Constituição Federal de 1988; 

§ 1º - Cumprirá aos respectivos tribunais dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios elaborar lista das delegações 
vagas, inclusive aquelas decorrentes de desacumulações, 
encaminhando-a à Corregedoria Nacional de Justiça, acompanhada dos 
respectivos títulos de investidura dos atuais responsáveis por 
essas unidades tidas como vagas, com a respectiva data de criação 
da unidade, no prazo de quarenta e cinco dias. 

§ 2º – No mesmo prazo os tribunais elaborarão uma lista das 
delegações que estejam providas segundo o regime constitucional 
vigente, encaminhando-a, acompanhada dos títulos de investidura 
daqueles que estão atualmente respondendo por essas unidades como 
delegados titulares e as respectivas datas de suas criações” (grifos 
nossos). 
 

“Art. 3º - Fica preservada a situação dos atuais 
responsáveis pelas unidades declaradas vagas nesta resolução, que 
permanecerão respondendo pelas unidades dos serviços vagos, 
precária e interinamente, e sempre em confiança do Poder Público 
delegante, até a assunção da respectiva unidade pelo novo 
delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e 
títulos, promovido na forma da disposição constitucional que rege 
a matéria” 

§ 1º - A cessação da interinidade antes da assunção da 
respectiva unidade pelo atual delegado apenas será possível por 
decisão administrativa motivada e individualizada, que poderá ser 
proferida pelo Tribunal de Justiça dos Estados, ou do Distrito 
Federal e Territórios a que estiver afeta a unidade do serviço, 
ou, ainda, pela Corregedoria Nacional de Justiça. 

§ 2º Não se deferirá a interinidade a quem não seja preposto 
do serviço notarial ou de registro na data da vacância, 
preferindo-se os prepostos da mesma unidade ao de outra, vedada a 
designação de parentes até o terceiro grau, por consangüinidade ou 
afinidade, de magistrados que estejam incumbidos da fiscalização 
dos serviços notariais e registrais, de Desembargador integrante 
do Tribunal de Justiça da unidade da federação que desempenha o 
respectivo serviço notarial ou de registro, ou em qualquer outra 
hipótese em que ficar constatado o nepotismo, ou o favorecimento 
de pessoas estranhas ao serviço notarial ou registral, ou 
designação ofensiva à moralidade administrativa; 

§ 3º - As designações feitas com ofensa ao § 1º deste artigo 
sujeitarão o infrator à responsabilidade civil, criminal e 
administrativa. Em caso de dúvida, fica facultado ao juízo 
competente pela designação consultar previamente a Corregedoria 
Nacional de Justiça. 

§ 4º - Aos responsáveis pelo serviço, que tenham sido 
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designados interinamente, na forma deste artigo, é defeso 
contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já 
existentes na unidade, ou contratar novas locações de bens móveis 
ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a 
renda da unidade vaga de modo continuado, sem a prévia autorização 
do respectivo tribunal a que estiver afeta a unidade do serviço. 
Todos os investimentos que comprometam a renda da unidade vaga no 
futuro deverão ser objeto de projeto a ser encaminhado para a 
aprovação do respectivo tribunal de justiça” (grifos nossos). 

 

2. No dia 12 de julho de 2010 publicou-se no Diário da Justiça a decisão desse E. 

Conselho que, ao ensejo de dar cumprimento ao art. 2º da Resolução nº 80 do CNJ, deu 

publicidade “…as decisões relativas à condição de provimento de cada 

serviço extrajudicial do País e que esteja devidamente cadastrado nos 

sistemas do Conselho Nacional de Justiça”. 

Ocorre que, ao assim fazê-lo, o i. Corregedor Nacional de Justiça determinou 

monocraticamente que: 

“6. O serviço extrajudicial que não está classificado dentre 
aqueles regularmente providos é declarado revertido do serviço 
público ao poder delegante. Em conseqüência, os direitos e 
privilégios inerentes à delegação, inclusive a renda obtida com o 
serviço, pertencem ao Poder Público (à sociedade brasileira). 

6.1 O interino responsável pelos trabalhos da serventia que 
não está classificada dentre as regularmente providas (interino 
que não se confunde com o notário ou com o registrador que recebe 
delegação estatal e que não é servidor público, cf. ADI 2602-MG) é 
um preposto do Estado delegante, e como tal não pode apropriar-se 
da renda de um serviço público cuja delegação reverteu para o 
Estado e com o Estado permanecerá até que nova delegação seja 
efetivada. 

6.2 O interino, quando ocupante de cargo público (cf. é 
verificado em alguns Estados que designam servidores do Tribunal 
para responder por serviços vagos), manterá a remuneração habitual 
paga pelos cofres públicos. Por outro lado, interino escolhido 
dentre pessoas que não pertencem ao quadro permanente da 
administração pública, deve ser remunerado de forma justa, mas 
compatível com os limites estabelecidos para a administração 
pública em geral, já que atua como preposto do Estado. 

6.3 Nenhum responsável por serviço extrajudicial que não 
esteja classificado dentre os regularmente providos poderá obter 
remuneração máxima superior a 90,25% dos subsídios dos Srs. 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em respeito ao artigo 37, 
XI, da Constituição Federal; 

6.4 O valor da remuneração do interino também deverá ser 
lançado na folha de pagamento e no balancete mensal do serviço 
extrajudicial (cf. Anexo), a título de despesa ordinária para a 
continuidade da prestação do serviço; 

6.5. As despesas necessárias ao funcionamento do serviço 
extrajudicial, inclusive as pertinentes à folha de pagamento, 
serão igualmente lançadas no balancete mensal de prestação de 
contas; 

6.6. A partir da publicação desta decisão, a diferença entre 
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as receitas e as despesas deverá ser recolhida, até o dia dez de 
cada mês, aos cofres públicos, sob a classificação Receitas do 
Serviço Público Judiciário, ou a fundo legalmente instituído para 
tal fim (art. 98, § 2º, da CF, c.c. o art. 9º da Lei n. 
4.320/1964)”(grifos nossos). 

Logo, o i. Corregedor Nacional de Justiça determinou que, até que sejam realizados os 

concursos para provimento das serventias extrajudiciais declaradas vagas, (i) essas 

delegações são revertidas ao Poder Público, bem como as receitas decorrentes da prestação 

do serviço notarial e de registro e (ii) os substitutos que responderem provisoriamente pelo 

desempenho daquelas atividades não podem receber remuneração em valor superior ao “teto 

remuneratório” previsto no art. 37, XI, da Constituição da República.  

3. Ao juízo das Recorrentes, os itens 6.1 a 6.3 dessa decisão inovam, a um só tempo, 

(i) o teor da Resolução 80 do CNJ – que não previa a aludida limitação remuneratória –, (ii) 

a própria ordem jurídica (a) ao criar nova gama de agentes públicos que devem obedecer ao 

teto remuneratório fixado pelo art. 37, XI, da Constituição da República e (b) por prever a 

reversão de serviço extrajudicial ao Poder Público, o que nem ao menos foi concebido pela 

Constituição da República, mormente no art. 236 da Constituição da República. 

Para que o assunto seja examinado com mais vagar pelos demais Conselheiros do 

CNJ, interpõe-se o presente recurso. 

II. Do Direito 

II.1. Preliminarmente: Da Legitimidade das Recorrentes 

 4. Segundo o art. 115 do Regimento Interno do CNJ, o “interessado” pode interpor 

recurso em face de decisão proferida pelo i. Corregedor Nacional de Justiça. A despeito de o 

Regimento Interno dessa Corte não assinalar o conceito de “interessado”, em seu art. 75 

determinou-se a aplicação subsidiária da Lei federal nº 9.784/99. 

Essa lei federal, por seu turno, definiu em seu art. 9º o conceito de “interessado” 

para fins dessa legitimidade postulatória, ao estabelecer: 

 “Art. 9º São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como 
titulares de direitos ou interesses individuais ou no exercício do 
direito de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm 
direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser 
adotada; 

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos; 
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IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas 
quanto a direitos ou interesses difusos” (grifos nossos). 

5. Segundo o art. 2º do estatuto da ANDC, essa Recorrente é uma associação nacional 

constituída para defesa dos cartorários da atividade notarial e de registro do País, aí 

compreendido – art. 3º, I, do referido estatuto – os titulares, substitutos, escreventes e 

auxiliares dessas serventias extrajudiciais ou cartórios notariais e de registro. 

Já o SINOREG se qualifica como um sindicato com base territorial no Estado de São 

Paulo, cuja missão estatutária se volve, dentre outros propósitos, à defesa dos seus associados 

em sede judicial ou administrativa (art. 2º). Todos aqueles que detenham delegação para o 

desempenho dessas atividades podem se filiar ao SINOREG, posto que nesse conceito se 

acolhem os substitutos que estão na direção da serventia extrajudicial na hipótese de sua 

vacância (art. 5º).  

Nesse contexto não há dúvida quanto a legitimidade dos Recorrentes para defesa dos 

interesses dos seus associados.  

Primeiro porque as Recorrentes não estão defendendo interesse individual, mas 

interesse ou direito coletivo dos seus associados1, o que lhe garante legitimidade processual 

para atuar neste feito, nos termos do art. 9º, III, da Lei federal nº 9.784/99. 

Com efeito, ainda que atualmente seja certo o número de serventias declaradas vagas 

com base na Resolução nº 80 do CNJ2 e incerto é o rol de pessoas que passarão a dirigi-las3, 

todos os substitutos estão ligados entre si “por uma relação jurídica base”, nos 

termos do art. 81, parágrafo único, II, da Lei federal nº 8.078/90. E essa “relação 

jurídica base” decorre da imputação aos substitutos do “teto remuneratório” prescrito 

no art. 37, XI, da Constituição da República,  por força da decisão do i. Corregedor Nacional 

de Justiça 

Segundo porque é inegável que a decisão recorrida produz efeitos a todos os 

substitutos que assumam ou vierem a assumir as serventias declaradas vagas com base na 

                                                           
1
 Segundo HUGO NIGRO MAZZILLI os interesses coletivos são qualificáveis por como interesses indivisíveis de 

um grupo determinado ou determinável de pessoas, unidas por um vínculo jurídico comum (A Defesa dos 

Interesses Difusos em Juízo. São Paulo: Saraiva, 17ª ed., 2004, p. 49). 
2
 Pois o CNJ prorrogou a vigência do grupo de trabalho que cuidou de estudos que elaborou a Resolução nº 80, 

de sorte que outras serventias extrajudiciais podem ser futuramente declaradas vagas com base nos critérios nela 

assinalados. 
3
 Pois, nos termos da Resolução 80 do CNJ, os substitutos passarão a responder pelas serventias declaradas vagas 

em caráter de confiança com o Poder Público, o que significa dizer que, rompido o aludido pressuposto, outra 

pessoa poderá ser indicada para responder pela serventia. E tal circunstância revela que o rol de pessoas 

submetidas ao “teto remuneratório” assinala pelo i. Corregedor é determinável, mas de individualização 

incerta. 
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Resolução 80 do CNJ, o que legitima a atuação das Recorrentes, posto que os seus associados 

serão albergados pelos seus efeitos. 

Terceiro porque o agravo contra o qual as Recorrentes se insurgem adveio de 

decisão do i. Corregedor Nacional de Justiça, publicada no dia 12/7/20100. E essa 

circunstância revela que, até esta data, não havia interesse ou direito coletivo a ser tutelado 

administrativamente pelos Recorrentes em relação, especificamente, ao assunto em pauta. 

II.2. No Mérito: Ilegitimidade da decisão aplicação do “teto remuneratório” 

6. O art. 236 da Constituição da República prescreve. que a atividade consistente na 

prática de atos notariais e de registro é pública. Ou seja, de titularidade do Estado. Isso 

porque a atividade de certificação jurídica dos atos públicos e privados recebeu especial 

proteção da ordem jurídica em razão da sua invulgar relevância aos interesses da 

coletividade. 

Grosso modo, essas atividades são qualificadas como serviços públicos (ainda que, no 

acertado magistério de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, sejam atividades públicas de 

certificação jurídica). 

A despeito desse dissenso doutrinário, a Constituição da República prevê que os 

serviços públicos – e, portanto, de titularidade estatal – (i) são prestados em caráter 

exclusivo pelo Estado, como se sucede, por exemplo, em relação ao serviço jurisdicional e o 

serviço postal e correio aéreo nacional; (ii) devem ser prestados pelo Estado, que também 

deve dar em concessão ou permissão ao particular por meio de prévio procedimento 

licitatório, sempre que terceiros quiserem prestá-lo e houver viabilidade técnica a tanto. É o 

que se sucede, por exemplo, com os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (iii) 

devem ser prestados pelo Estado, que, na hipótese de legislativamente optar por não mais 

desempenhar diretamente essa atividade, será obrigado a dá-la em concessão ou permissão 

ao particular após prévia licitação. É o que se sucede, por exemplo, com os serviços de 

telecomunicações; (iv) devem ser prestados pelo Estado, mas, se o particular também quiser 

prestá-lo, não há necessidade de prévia concessão ou permissão, nem tampouco licitação. E 

isso porque tais atividades, embora sejam serviços públicos são, em relação aos particulares, 

qualificados como serviços de relevância pública. É o que se sucede, por exemplo, com os 

serviços de saúde, educação e previdência; e, por fim, (v) não podem ser prestados pelo 

Estado, que se vê na contingência constitucional de transferir-lhe o desempenho apenas aos 

particulares. Esta é a hipótese dos serviços de notas e de registro. 

7. Os serviços notariais e de registro gozam de invulgar tratamento constitucional, 
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pois se alijou do Estado a possibilidade de desempenhar esta atividade, salvo se o poder 

constituído optar por reformar esta disposição constitucional modificando o tratamento da 

matéria. 

Todavia, até o advento dessa eventual alteração do texto constitucional, o Estado está 

constitucionalmente proibido de desempenhar as atividades notariais e de registro referidas 

no art. 236 da Constituição da República. Além disso, como essas atividades devem ser 

desempenhadas em caráter privado, seus executores materiais e intelectuais são qualificados 

como particulares em atividade colaborada com o poder público. 

8. Daí porque o STF, ao julgar a ADI 2.602, decidiu que os notários e registradores 

são particulares em atividade colaborada com o Poder Público. 

A propósito desse tema, ao julgar a referida ADI, o Min. CARLOS BRITTO lançou 

importantes observações sobre o tema, integralmente aplicáveis à hipótese: 

“I – serviços notariais e de registro são atividades 
próprias do Poder Público, pela clara razão de que, se não o 
fossem, nenhum sentido haveria para a remissão que a Lei Maior 
expressamente faz ao instituto da delegação a pessoas privadas. É 
dizer: atividades de senhorio público, por certo, porém 
obrigatoriamente exercidas em caráter privado (CF, art. 236, 
caput). Não facultativamente, como se dá, agora sim, com a 
prestação dos serviços públicos, desde que a opção pela via 
privada (que é uma via indireta) se dê por força de lei de cada 
pessoa federada que titularize tais serviços; 

(...) 
III – a delegação que lhes timbra a funcionalidade não se 

traduz, por nenhuma forma, em cláusulas contratuais. Ao revés, 
exprime-se em estatuições unilateralmente ditadas pelo Estado, 
valendo-se este de comandos veiculados por leis e respectivos atos 
regulamentares. Mais ainda, tratase de delegação que somente pode 
recair sobre pessoa natural, e não sobre uma “empresa” ou pessoa 
mercantil, visto que de empresa ou pessoa mercantil é que versa a 
Magna Carta Federal em tema de concessão ou permissão de serviço 
público; 

(...) 
VI – enfim, as atividades notariais e de registro não se 

inscrevem no âmbito das remuneráveis por “tarifa” ou “preço 
público”, mas no círculo das que se pautam por uma tabela de 
emolumentos, jungidos estes a normas gerais que se editam por lei 
necessariamente federal. Características de todo destoantes, 
repise-se, daquelas que são inerentes ao regime dos serviços 
públicos. 

(...) 
se o exercício dos cargos públicos efetivos é remunerado 

diretamente pelos cofres do Estado, o exercício das atividades 
notariais e de registro é pago pelas pessoas naturais ou pelas 
pessoas coletivas que deles se utilizem; se ao conjunto dos 
titulares de cargo efetivo se aplica um estatuto ou regime 
jurídico-funcional comum, ditado por lei de cada qual das pessoas 
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federadas a que o servidor se vincule, o que recai sobre cada um 
dos titulares de serventia extra-judicial é um ato unilateral de 
delegação de atividades, expedido de conformidade com lei 
específica de cada Estado-membro ou do Distrito Federal, 
respeitadas as normas gerais que se veiculem por lei da União 
acerca dos registros públicos e da fixação dos sobreditos 
emolumentos (inciso XXV do art. 22 e §§ 1º e 2º do art. 236 da 
Carta de Outubro, um pouco mais acima transcritos); se as pessoas 
investidas em cargo público efetivo se estabilizam no serviço do 
Estado, vencido com êxito o que se denomina de “estágio 
probatório”, e ainda são aquinhoadas com aposentadoria do tipo 
estatutário, pensão igualmente estatutária para os seus 
dependentes econômicos, possibilidade de greve, direito à 
sindicalização do tipo profissional (não da espécie econômica) e 
mais uma cláusula constitucional de irredutibilidade de ganhos 
incorporáveis aos respectivos vencimentos ou subsídios, nada disso 
é extensível aos titulares de serventia extra-forense, jungidos 
que ficam os notários aos termos de uma delegação administrativa 
que passa ao largo do estatuto jurídico de cada qual dos conjuntos 
de servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. Enfim, as marcantes diferenciações pululam a partir do 
próprio texto da Magna Carta Federal, permitindo-nos a serena 
enunciação de que as atividades notariais e de registro nem se 
traduzem em serviços públicos nem tampouco em cargos públicos 
efetivos” (grifos nossos). 

 

 9. Ora, se os notários e registradores são particulares em colaboração com a 

administração, não lhes é aplicável o “teto remuneratório” a que alude o 37, XI, da 

Constituição da República, eis que a disciplina jurídica ali assinalada é dirigida aos agentes 

políticos e servidores estatais (servidores e empregados públicos). 

 É claro que se poderia argumentar que esta disciplina não se aplica aos substitutos 

das serventias notariais e de registro. Mas algumas objeções intransponíveis se postam à 

procedência desse pensamento.  

 10. Primeiro porque a própria Constituição da República assinala que o “teto 

remuneratório” não é aplicável a todos os agentes públicos. Deveras, o art. 37, §9º, da Carta 

Magna prevê que “O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 

às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 

recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 

para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral”. 

 Isso significa dizer a prescrição do art. 37, XI, da Constituição da República, não se 

aplica aos empregados públicos encartados em empresas estatais que não recebam recursos 

públicos para pagamento de despesa de pessoal ou custeio em geral. Isso porque a mens legis 

que preside o “teto remuneratório” prescrito pelo citado dispositivo constitucional se volve às 

hipóteses em que o Poder Público desembolsa recursos públicos para suportar a 

remuneração devida aos agentes integrantes de sua estrutura funcional. 
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 Ocorre que, como muito bem assinalou o Min. CARLOS BRITTO ao votar nos autos da 

ADI 2.602, os serviços prestados pelas serventias extrajudiciais não são remunerados pelo 

Estado, mas sim pelos particulares tomadores desses serviços. Assim, o comando do art. 37, 

XI, da Constituição da República, não seria aplicável à hipótese, pois os emolumentos pagos 

pelo desempenho da atividade notarial e de registro não se qualificam como recurso público. 

 E onde não há aplicação ou dispêndio de recursos públicos, não há, ipso facto, que se 

aplicar o teto remuneratório concebido pelo art. 37, XI, da Constituição da República. Assim, 

se os valores percebidos pela prestação dos “serviços” de notas e registro públicos não são 

constitucionalmente qualificáveis como recursos públicos – mas, pelo contrário, como 

recursos particulares decorrentes do desempenho de uma atividade pública –, é ilegítima a 

aplicação do teto remuneratório à hipótese em que não se versa sobre estipêndios públicos. 

11. Segundo porque a decisão do i. Corregedor Nacional de Justiça parte de uma 

premissa falsa para, com isso, chegar à conclusão no sentido de que o “teto remuneratório” 

deve ser aplicado aos substitutos das serventias declaradas vagas pela Resolução nº 80 do 

CNJ. Segundo essa decisão, “...o serviço extrajudicial que não está 

classificado dentre aqueles regularmente providos é declarado revertido 

do serviço público ao poder delegante”. 

 Ao assim enunciar, o i. Corregedor Nacional de Justiça pretendeu assinalar que, após 

a declaração de vacância prescrita pela Resolução nº 80 do CNJ, as serventias extrajudiciais 

declaradas vagas seriam revertidas ao Poder Público. E como o “acessório segue o 

principal”, se a própria atividade foi revertida ao Poder Público, a mesma sorte seguirá os 

recursos decorrentes da contraprestação desses serviços. 

 É um raciocínio que seduz, mas que não se sustenta à luz de um exame mais 

criterioso. 

Com efeito, a atividade notarial e de registro são públicas. São, pois, de titularidade do 

Estado. Isso por uma razão muito simples: não se dá em concessão, permissão ou delegação 

uma competência pública. O que, pelo contrário, se concede, delega ou permite é o 

desempenho dessa competência. Vale dizer, transfere-se ao particular o exercício dessa 

competência (e não a própria competência, que permanece na órbita estatal). 

 E se isso procede, há flagrante impropriedade na afirmativa lançada na r. decisão do i. 

Corregedor Nacional de Justiça. 

 Ademais, não se poderia imaginar que o exercício dessa competência seja revertido ao 

Poder Público, pois o art. 236 da Constituição da República prevê que a prestação dos 
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serviços notariais e de registro público se dará em caráter privado; é dizer, somente por 

particulares (em atividade colabora com o Poder Público, como restou decidido na ADI 

2.602). 

 Tanto mais isto é verdade que, na absoluta impossibilidade de prover a serventia 

extrajudicial pelo intransponível desinteresse dos particulares, o art. 44 da Lei federal nº 

8.935/94 assinala que a serventia deve ser extinta ou anexada a outra. Verifique-se, a 

propósito, a redação desse dispositivo legal: 

“Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se 
prover, através de concurso público, a titularidade de serviço 
notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência de 
candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a 
extinção do serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da 
mesma natureza mais próximo ou àquele localizado na sede do 
respectivo Município ou de Município contíguo”.  

Ora, se mesmo nessa radical hipótese de vacância da serventia extrajudicial – por 

absoluto desinteresse dos particulares – a prestação do serviço não é revertida ao Poder 

Público, com maior razão na hipótese de vacância da serventia a que alude a Resolução nº 80 

do CNJ não se pode vislumbrar a inovadora solução proposta pela i. Corregedor Nacional de 

Justiça. 

Aliás, há apenas uma única hipótese em que se admite a prestação dos serviços de 

nota e de registro público pelo Estado (e não pelo particular), qual seja: naquelas serventias 

extrajudiciais de notas e de registro estatizadas (ou oficializadas) pelo Poder Público até o 

advento da Constituição da República de 1988, tal como preconizado pelo art. 32 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. Afora esta estrita e taxativa situação, é defeso ao 

Estado desempenhar estas atividades. 

Logo, a proposição do i. Corregedor Nacional de Justiça pretende inovar – de modo 

inaugural – a ordem jurídica, sem que, contudo, lhe tenha sido assinalada esta competência 

legiferante. 

Logo, se por tudo o quanto se expôs a premissa eleita pelo i. Corregedor Nacional de 

Justiça não é acertada, as conseqüências dela sacadas igualmente não serão. 

 12. Terceiro porque se incidiu em grave erro ao assinalar que os interinos não 

podem se apropriar das receitas auferidas pela prestação dos serviços notariais e de registro, 

ao argumento de que, com a aludida reversão dessas atividades ao Estado, estes valores 

passaram a ser considerados como receita pública. 

 Ora, se as atividades em pauta são públicas e o seu desempenho deve-se dar, segundo 
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o art. 236 da Constituição da República, apenas pelo particular, é manifestamente contrária à 

ordem jurídica a aludida reversão referida pelo i. Corregedor Nacional de Justiça. É dizer, na 

matéria em pauta não se reverte o serviço (porque este nunca saiu da órbita do Estado) nem 

tampouco o seu desempenho (que, por injunção constitucional, sempre será desempenhado 

pelo particular). 

 Assim, as receitas decorrentes da prestação dessas atividades de certificação jurídica 

não são receitas públicas, como, aliás, muito bem assinalou o Min. CARLOS BRITTO em seu 

voto na ADI 2.602. São, por determinação constitucional, receitas privadas.  

 Assim, não prospera a afirmativa no sentido de que o interino não poderá se apropriar 

da contraprestação pelo desempenho dessas atividades, por se tratar de receita pública. A 

ordem jurídica assinala justamente o contrário, visto que estes valores são receitas do 

particular, necessárias à prestação do serviço. 

 13.  Quarto porque, caso se pretendesse submeter o interino ao “teto remuneratório” 

do art. 37, XI, da Constituição da República, então haveria necessidade de que estes 

particulares em atividade colaborada com o Poder Público fossem transpostos para uma das 

seguintes categorias: agentes políticos ou servidores estatais. Isso porque o referido comando 

constitucional se volve, numeri clausi, a esses agentes públicos (e não a outros, tais como os 

particulares em atividade colaborada com a Administração).  

  A primeira transposição exigiria aprovação em sufrágio universal ou indicação, pelo 

Chefe do Poder Executivo, para o desempenho de uma atividade tipicamente política 

(desempenhada, em regra, pelos Ministros de Estado e Secretários das pastas estaduais e 

municipais), o que não ocorre na espécie. Isso porque, os serviços de notarial e de registro 

são atividades eminentemente técnicas (e não políticas) cujo acesso se dá pelo critério 

meritório. 

 A segunda transposição exigiria a prévia aprovação em concurso público. Isso porque, 

como regra geral, os cargos e empregos públicos são providos após prévia aprovação em 

concurso. E em uma das poucas hipóteses em que se admite a contratação de empregado 

público em caráter temporário, exige-se excepcional interesse público legalmente definido 

(art. 37, IX, da Constituição da República). 

No entanto, os interinos não são contratados como empregados públicos pelo Estado, 

pois (i) não há lei qualificando a vacância das serventias como hipótese de excepcional 

interesse público a ensejar, por esta razão, sua contratação como empregado público em 

caráter temporário, (ii) o STF já declarou inconstitucional a transposição de cargos após a 
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Constituição da República de 1988 e (iii) já há disciplina normativa própria (prevista na Lei 

federal nº 8.935/94), que determina o iter a ser seguido na condução da serventia entre a sua 

declaração de vacância e o seu ulterior provimento por concurso de ingresso ou remoção. 

Ademais, como sempre há possibilidade de o particular rejeitar a sua investidura em 

cargo ou emprego público (posto que se trata de ato jurídico bilateral), haveria necessidade 

suplementar de se transformar esses empregos privados (substituto) em empregos ou cargos 

públicos, de modo a, com isso, unilateralmente submeter os seus ocupantes ao “teto 

remuneratório”. Ocorre que, em nenhuma passagem do texto constitucional, admite-se essa 

transformação. 

 14. Quinto porque a Lei federal nº 8.935/94 prevê que, na hipótese de declaração de 

vacância, o substituto mais antigo passará a responder pela serventia até a realização de 

concurso de investidura ou remoção (art. 39, §2º). 

 Assim, o substituto desempenha a atividade legalmente alocada na delegação por sua 

conta e risco. É dizer, o substituto é pessoalmente responsável pela boa condução das 

atividades na serventia extrajudicial, aí se incluindo os encargos advindos da aquisição de 

bens móveis ou imóveis, da locação de bens móveis ou imóveis, das despesas correntes, das 

despesas de pessoal, além de ônus trabalhistas, tributários e sociais. Todas essas atividades 

são realizadas, por delegação do Estado, mas por sua conta e risco do particular que dirige a 

serventia (ou seja, sob o regime jurídico de direito privado, o que, aliás, é regra entre os 

particulares que prestam serviços públicos). 

 Se, de outra banda, o regime de prestação dessas atividades fosse público, todos esses 

encargos seriam arcados pelo Estado e não pelo particular. E nesta hipótese, havia um 

contrato de prestação de serviços entre o Estado o particular, que prestaria o serviço de notas 

e de registro por conta, ordem e encargo do Poder Público. Entretanto, a Constituição da 

República assinalou que a prestação dessas atividades públicas observa regime jurídico 

diverso: de direito privado! 

 A natureza privada da prestação desses serviços é, outrossim, confirmada na própria 

Lei federal nº 8.935/94. Isso porque o substituto é, como regra, empregado privado, pois o 

art. 20 da Lei federal nº 8.935/94 prevê que os escreventes e auxiliares serão contratados nos 

termos da legislação trabalhista (isto é, pelo regime da CLT). A única exceção decorre do 

regime de transição – em relação aos contratados anteriormente ao advento dessa lei –, que 

poderiam manter o seu vínculo funcional (de empregado público) ou, pelo contrário, sua 

transformação em regime de emprego privado (art. 48). 
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 É claro que, com a declaração da vacância, já não mais subsistirá o vínculo de 

emprego entre o substituto e o titular. Todavia, para que não haja descontinuidade na 

prestação dos serviços de notas e de registro, o substituto mais antigo passa a responder pela 

serventia extrajudicial, sucedendo o titular nos vínculos trabalhistas até ulterior provimento 

da serventia.  

Esta nova função do substituto – a despeito de ele já responder pela serventia na 

ausência do titular (art. 20, §5º, da Lei federal nº 8.935/94) – não lhe retira o anterior 

atributo de particular. Ele não será encartado como agente político ou servidor estatal em 

razão da aludida vacância. A Lei federal nº 8.935/94 prevê, diversamente, que, nesse 

interregno, o substituto mais antigo passará a responder como se titular fosse – e não como 

preposto do Estado, como quer supor o i. Corregedor Nacional de Justiça. 

E nessa condição, o substituto – que responde em caráter provisório pela serventia – 

qualifica-se como particular que, transitoriamente, exerce uma atividade pública em 

colaboração com o Estado. Ou seja, como particular em atividade colaborada com a 

Administração. 

Por esta razão, seus deveres e ônus serão os mesmos conferidos ao titular. E, pela 

mesma razão, o substituto que responderá provisoriamente pela serventia extrajudicial na 

hipótese de sua vacância gozará das mesmas prerrogativas assinaladas ao titular na ordem 

jurídica, salvo aquelas expressamente vedadas pela Lei federal nº 8.935/94.  

E nesse plexo de ônus e prerrogativas está o direito constitucional subjetivo aos 

rendimentos privados decorrentes da prestação desse serviço público, sem a limitação 

prescrita no art. 37, XI, da Constituição da República. 

 Logo, como (i) o substituto mantém vínculo funcional alheio à estrutura orgânica do 

Estado (não integrando a Administração Direta nem tampouco Indireta), (ii) os recursos 

auferidos pela prestação desses serviços são privados, (iii) o serviço é prestado sob regime 

jurídico de direito privado, por conta e risco do seu responsável e (iv) não há possibilidade 

jurídica de transformar um núcleo de empregado privado em um emprego público ou cargo 

público, segue-se que (v) não se aplica aos substitutos das serventias extrajudiciais o “teto 

remuneratório” a que alude o art. 37, XI, da Constituição da República. 

III. Do Pedido 

III.1. Da atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso 

 15. Ante o exposto, com fundamento no art. 115, §4º, do Regimento Interno do CNJ, 
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requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso para o fim de que, suspendendo 

os efeitos dos itens 6.3 e 6.6 da decisão proferida pelo i. Corregedor Nacional de Justiça, os 

substitutos designados para responder pelo expediente das serventias declaradas vagas não 

sejam, até o julgamento final do presente recurso, (i) submetidos ao quanto prescrito no art. 

37, XI, da Constituição da República; e (ii) compelidos a recolher aos cofres públicos, sob a 

classificação Receitas do Serviço Público Judiciário, ou a fundo legalmente instituído para tal 

fim, a diferença entre as receitas e as despesas da serventia extrajudicial da qual respondem 

interinamente. 

Justifica-se a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso ante a 

“relevância” do caso concreto (art. 115, §4º, do Regimento Interno do CNJ), decorrente da 

presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.  

 O primeiro decorre da plausibilidade do direito invocado, resultante da 

argumentação jurídica aduzida nas razões do presente recurso, inclusive pelos argumentos já 

lançados nos autos da ADI 2.602.   

O segundo, por sua vez, resulta da circunstância de que a não atribuição de efeito 

suspensivo ao presente recurso resultará em prejuízo de difícil reparação aos substitutos 

designados para responder pelo expediente das serventias declaradas vagas. Com efeito, caso 

sejam submetidos ao quanto prescrito nos itens 6.3 e 6.6 da decisão proferida pelo i. 

Corregedor Nacional de Justiça e tenham, por esta razão, que recolher aos cofres públicos a 

diferença entre as receitas e as despesas da serventia extrajudicial da qual respondem 

interinamente, a integralidades desses valores só poderá ser por eles reavida mediante o 

tortuoso caminho da repetição de indébito, caso, ao final, se acolha o presente reclamo. 

Como já não mais de admite a aplicação da máxima facista do solve et repet, deve-se 

evitar a ocorrência do anunciado dano – qual seja, o recolhimento ao erário do superávit das 

serventias extrajudiciais – para, em momento posterior, postular a sua restituição. Essa 

circunstância é que, para além de qualquer espécie de dúvida, justifica o periculum in mora. 

É manifesta, portanto, a relevância do caso concreto, a ensejar, nos termos do art. 115, 

§4º, do Regimento Interno do CNJ, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.  

III.2. Do provimento do presente recurso 

16. Ante o exposto, requer seja o presente recurso apreciado pelo Plenário do CNJ, 

dando-lhe provimento para reconhecer que os substitutos designados para responder pelo 

expediente das serventias declaradas vagas (art. 20 da Lei federal nº 8.935/94), nos termos 

da Resolução 80 dessa Corte Administrativa, não se encontram submetidos ao quanto 
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prescrito no art. 37, XI, da Constituição da República. 

Por fim, protesta seja este subscritor intimado da inclusão desse recurso em pauta de 

julgamento, de modo que se possa realização sustentação oral. 

De São Paulo para Brasília, 16 de julho de 2010 

 

Maurício Zockun 
OAB/SP nO 156.594 
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ESTATUTO SOCLAL

CAPÍTULO I
DO SINDICATO

sEçÀo t
DOS FINS DO SINDICATOí,

ATt, 1C. C SINDICATO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTóCPÈ SÃO
/

PAULO, designado abfeviadamente pela sigia SINOREGISP com sede 
70fÔ 

nacídade

de Sãc Pauio, Capitâ1, como entidade sindrcal de pÍrÍìerro graLl inlêgran{e do'Sister'a

Ccnfederativo de Representaçao Slndical, com base territorial no Estado de São Paulo, é

constiiuido para os fÌns de estudo. coordenação, o.ìentaFo, proteção e rep.esentação e

defesa dos intêrêsses coletivos ou individuaìs da categoria dos titulares dos serulços

^otrr e s e le regisÌ'o Inclus ve ern quesÌoes lud clais e iendo co'no o'rc pios

Íundarnentais o prlncípio da autonomla, l lbefdade sindicaL e da soiìdariedade de classe'

sEÇÃo 2
DAS PRERROGATIVAS DO SINDICATO

Art. 2'. São prerrogat vas do Sindicato

I 'epresentaÍ. pe ante as autoroades ad'Íì inlsÌ 'at l /as jLdca':as e os Lol4 ôq

Qub|cos em gefal de qualquer ìnstância os interesses indivldLlaLs e cole! vos

de seus assoclados;

2 p'olege'. ;om todos os r ie':os a seu alcaace os direiÌos e ' têresses qeia od

:ateJora ou ie 5e-s assocradcs pe,anie aulo' idades constlt- oas

entre os integranÌes da categorja

Coletlvos de .irabalho ou i.staufar

f ixar mensalldade aos associados,

3. promover a unldade e a solidariedade

represeniada peÌo Sindicato,

4 celebrar Convenções, Acordos. Contratos

Dissidios em fâvor da catêgona:

kf ixar, n'ìediante pfonunciamento

custeio do sistêma confêderatìvo

e de todos os integiantes da

associaoos.

da Assembléia GeraL, contnbuiçãc paia

de sua reprêsentação sindical, arecacjando-

calegona rep'ese'ìÌaoa dssocaco; e ^ã.

>  i \ L , L U / \ Ì ! r  U r , r ò  l \ ( - ,  l A F r l v J  E REGISTRADORES DC

K
/ '

EETADODE
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7 a..-êcadar a contribuição prevista em lei, devida pelos integfantês da caiego-fla

fepreseniada, assoclados e nâo assocÌados.

8 ;niercêder. jLrnto a órgãos e aLltoridades competêntes no sênticic de rá'Ìcc

andamentc e de pronta soluÉo de tudo que, direta cu indi.eiamenlê' diga

Íespe to aos Interesses gerats da caÌegoria fepresentada cu de seus

assooados.

9. criar serviços de assêssoia e consultoria iécnicas para êssuniÔs jurídicos

i . ân - - i . ^ c  cô . i , i c  ô  . ' , l t '  ' r . 1 .

1C eiege. ou designar os representantes de sua categoria, inclusive caË

composição dos coiegiados órgãos púbiicos;

" i, rat se à enl oades s ndtcars de g'au s-oer;o'

'12 í: l iar-se cu desfi l iar-se de organizações sindicals, de âmbiic nacìonal lu

!ntemacicnal, Íìedlante aprovaÇão dâ Dirêtoia. "ad-referendurn ' oa

Assembléia Geral:

13.defênder os difertos e interesses da câtegoaia aepreseniada e dcs seLrs

associados, inciusivê êm quêstóes judiciais ou adminiskatlvasì

14. participar, ob.igâtorìamentê, das negociaÉes coletìvas dê tiabaihc

impor contiibuìção a lcdo aquêie que paÉicipar da categora fêprese'ìiada.

através qe Acorcios. ConvenÉes Contfatos ou Dissídios Coletivcs de

T.abalho.

sEÇÃo 3
DOS DEVÊRES DO SINDICATO

Ari. 3o. São deveres do Sind cato

2

3

colaborar com os podêres púb,íicos ê cfganìzaçôes iegalarìen1ê aeconnêciccs

obletivando c desênvclvimenio dâ solidariêdacie sindical

estabelecef intefcân"bio e promovef solidadedade e atos comuns ccri" es

cemais organizaçôes sindicais. mofl] lente, corn as de sua categcllal

tcmar injciatlva e sugêrir aos poderes competentes a lnstituição, aprovação c-

reierção de Jeìs e de quaisquer atos que envoÌvam, direta ou rnoireta.nerie os

rnteresses da categorie fepresentada,

emitir pareceres sobie pfojetos de qualquef natufeza que digam tesperlo.

ar,e.a ou , 'dríetamente aos Interesses da cateSona bem com'r 'eo'9s' ' ie'

\ /

4

SlNDiC.r tTO DOS NOIARIOS E REGISTRADORES
n. ìÃ  .111 .  Tê lê f :Y  / '1 ' l  ì

Á.ç .',t ) -
DO ESTADQ/DE SAO

31 i l a  a !46  /  31 i  5  5úTa 'Sâ :

ffift,rï,'iiilji

o
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na forr'ìa destes Estatutos, a quem de direito, contla.nedldas qle Lhê sejaÍi

or--Judiciâisi

zêiar peia fiel obseryância das leis sociais vigentes que digam respeilo aos

interesses da caiegoria !'epresentada:

deíender os dirertos e interesse individuais e coÌetivos da categoria rl ' i tsivÉ

e- q!estòes JuCi: ars e admin slíativas

lurâr peiâ defêsa das j ibercjêdês ìndivjduais e coietivâsl

pakocina!'  e organizar congaessos, semináaios, simpósios dies de esiLldo

encontros e confefências para os integrantes da categoria represeniada e dos

fj l iados.

I promovei a concil iação nos Dissídios Coletivos,

1C organizaa os serviços intemos na fo!'ma deste Estatuto e do que fìca'

èsÌabelec oc ^o ìegrrre^lo rnler_o

sEçÃo 4
DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO

Art. 4'.  São condiçoes paia o funcionamento do Sindicato

1. cbserváncla das leÌs, do pdncípÌo da mofaÌ e compreensão dos deveres

civJcÔ3:

2 abstenção de quaìquer propaganda. mormente de dcutnnas 'ncorFoa! ' ' 'êis

com as lnsti tulções e intêresses nacionais, comc tambéÍn, de apoo cu

pairocinio de candjdatuÍa a cargos eletìvos estfanhos ao Sindicato;

3. proioiçãc de exercício de cargos eletivos sÌndicais, olnuiatlvarnente ccnì o ce

êmpiegos rernuneradÔs pelo sindicato, ou pof entidaoe de grau superiol

4. E! 'atuldade dos exercicìos dos cargos eietlvos,

5 3xÌstência, na sede do Sìndiceto de i ivrc de r-egìst 'o de assoclados cc quai

deveaão constal nome completo do associado. ende'eço teiefone eic:

6 vedaCa a cessãc, gfatuita cu aernunêrada' da sede a entidades de cunno

5 .

7

8

l l iì i a ,1 ""?- acstencão de oLra'so-ef arvidades nào

,,".,". x! 0v. 1008?ljì -"^.'onucu" 
"m 

le :nc us;ve as de caÉte'

-CCTO 
OOS NOTARIOS E REGìSTRADORES

corÌìpreenoloas nas

politicc-parlidána,

f inal icaces

'i-- 
/'

/,/,4
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SI Ì I  OREG SP

S To. O S ndicalo poderá celebrar convênios com os dernais sindicatos da categorra de

ordean cultura e funclonaJ, solidarizando-se expressamente corn os rnesrnos no ntu Ìo

de engrandecer e fodalecer a categoria representada.

S 2". o Slndìcato pode.á contratar escrjtórìos espec allzados, para

da categoria. cornpetindo ao Presìdente decldlr pela conveniêncla

contratações.

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO
. ^ Ã  r 1 .  .  Ì ô r ê f . w  / l i ì : 1 r - l Â

atender aos inÌeresses

e condições das

CAPíTULO II
DOS ASSOCIADOS ;

SEçÃO 1
DOS DIRÊITOS DOS ASSOCIADOS

Art.5'. A toda pessoa que detenha delegação de poder público para os s

e de reg stro, saÌisfazendo as exigências da leg slação sindica, asslste o

adm tida no sindicato

S 1" o ped do de admissão ao quadro social será dìrigìdo à Diretoria do Sindicato por

rne o de fo.mulário-proposta (ío.necido pela entidade) devidamente preencn oo

S 2" O forrÌrulár o-proposta. a que se reíere o parágrafo anterlor' conterá decla'aÇão de

adesão e subordinação do proponente às normas estatutânas

S 3". O ped do de admissão poderá ser Ìndeíerido, por falta de idone dadê devLdamenÌe

corÌrprovada, assegurado, porém, o djreito de recurco à Assembléra Geral' devencjo a

Drretoria encarninhá-lo. na primelra que se real!zar'

Art.6". o Sindicato manterá registrados os dados necessáfios e quallf icações de todos

os seus assocrados.

Aít.7". São direitos dos associados:

1 particrpar das Assembléias Gerals, votar e sêr votado, quando no pleno gozo

dos seus direiios, de conformidade com o presente Estatuto;

2. usufruìr dos serviços prestados pe o Sindlcato, previstos neste Estatuto;

3. requerer, rnediante assinatura de, no mínlmo' urn quinto dos assoclados ern I

pleno gozo de seus d reitos, a convocação de Assernbìéia Gera i '

Extraordinárla,lustif icando-a, pormenorizadaTnente, \ :1
4 eoLê-e meoiod: Dard d solu:ào dos se-s ' l leessec: 

/f  
4Í

ESTA

çalt1aratlas

dire Jó de.ser

501 i , s : .  F : i r . 'S r
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5 propor à DireÌoria medidas de interesses do Sindicato,

S 1". Os direitos confer dos aos associados sâo pessoaìs e intransfeaíveLs

S 2c. O associado que vier a aposentar-se poderá permanecer no quadro assa' âtrvo

como ' sócio-aposentado", nos tefrnos do Art. 540, S 20 da CLT' podendo, lnclusive v'Ìaf

e exercef cargo e etivo.

S 30. De todo ato leslvo de d relto ou contrário a este EstatuÌo' emanado da Diretor a'

poderá o associado quite com suas obrigações sindicais, recorrer, dentro de 30 11ÍnÌal

d as, à Asserìbléia Geral.

S ,1o. Os associados não respondern, subsidiariamente, pelas obfigações assum Cas pelo

S ndicato

\ 5'' O associado potlerá, a qualquer tempo e nedianle pedido por escÌ-Ìloi dênì]1ri se do

quadro associativo.

SEçAO 2
DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 8o. São deveres dos associados:

1 pagar, pontuatmente, suas conlrlbuições soc a s, na forma estabe ecLda 'ìesle

Estaluto,

2. cornpaaecer às Assembléias Gerais e às íeuniões para que for convocadc e

acataT suas aesoluçõesì

3. prestigiar o Sindicato, por todos os rneios ao seu aLcance e propagar o esplrrlo

associativo entre os rntegrantes da categoria representada'

4 ze ar pela fiel obseNânc a e aprimofamento dos princip os consagrados neste

Estatuto,

5. colaborar com o Sind cato, fofnecendo-lhe todas as lnforff laçoes

esclarecimentos e e ementos necessárìos, quando solic tados;

6 desempenhar com zeio e dedicação o cargo ou Íunção pa'a que ío e elto ou

indicado e ern que venha a ser investldo;

7. não tomar deliberaçÕes que nleressem à categoria sem prevo

pronunc amento do Sindicato;

L respeltar esté EstatuÌo e acatar as declsões emanadas da D retoria e dâs

Assejnbléias Gerais;

e reglmentos inlernos do Sindicato. elaborados

de acordo com as normas eslaÌulaT as
peúar os regularnentos

aprovados Para cada setor,

DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO
n r n , Ì È - í á x  r 1 1 )  3 1 0 6

ESTA

6
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'a vô'â. nâc êlêr.aês ô2râ â DÌretoria, salvo na ocorrência de fcrça l'nalcr-

ob!'igando se a justificar sua ausência o mais brevê possrvel

Pêaágíâio Único. O orocesso eleúoral obêdecerá às normas Ìegais e ao RegulamenÌo

Eigj ioialdo Sindiceto vigentes na ocasião do pleito.

sEçÃo 3
DAS PENALIDADES

Ad. 9'. Os associados estão sujeitos às penalidades de advertênc a. suspeiìsão '

ô l  n , . r . ã ^  À^  ôL  Lâ , l r ô  <ô . i â l

S 
' i '  a aplicãção das penalldades é competència da Direioria:

S 2" a pênaiidade de adveitência será aplicada quando se entender qüe eia deva

Jfeceder a qualquer outra penaiidade.

Aì1. 10. E passivel de suspensão de seus Cireitos sindicais por prazo nâo supe'rÔr â 18C

icento e oitenta) dias, se primário, e de '12 (doze) meses, se reìncidente o assoc ado que

.1. não compêrecer a três Assembléias Cerais consecutivas seÍl cassã

lustLfLcada.

2 desacatar, pof sÌ ou pof terceiros. a Diretorìa, o Conselho Fiscal cJ a

Ássembléia Gefa do Sindicato,

3 deixar de recolhef aos cofres do Slndicato as contrlbuiçóes estatutá.las c! oe

lel até o dra quinzê do mês subsêqúente ao venodo,

4 de xar de curnprir as determinaçôes das Assembiéias Gerais

5 Inír nglÌ '  devef previsto no presente Eslatuto;

6 iepiesentar o Sindicato ou manifestaÊse em seu nome seTi êsia:

cred€nciado pela Diretoda ou Assembléia Geral

Está sujeito â el iminação do quadro social do SindicaÌo o assocradc que

1 por má condLrta na atividade profissional espí. i to de dìsccrdra. cu iaia

cometida conha o patnmônio moral ou mateial do Sindicáto se cÔnsll tÜrf em

eiemento noctvo ao mesmo,

Ar t .  11 .

2. senì m stiÍ icado se atrasar êm mais de iaês Í leses consecúivos nc

nto das conkibuições srndicais;

por reincldêncìa no cometimentô de fâlta pun;da com suspensão

se Ìe1'ìa ap,rcado a pe'ìa de s.rsoensão por 12 ídozeì meses:

18
REGISTRADORES DO ESTADOI'DE SAO{ifl
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S 1o Os asscciados que tive.em sido ellminados do quadro social podeião relnqressa' ia

êntidade. desde que se reabil item, a Julzo da Diretoria ou l iquidem os débúos quanco se

iraiar de airaso de pâgamento

S 2" Da decisão da diretoria conÌráda a reintegfação prevista no parágrafo anÌenor'

cabefá .ecu.so à Assembléia Gefal ôo p.azo máximo de 10 (dez) dias, contados da 'iala

da ciência pelo inieressado

Art. 12. A aplicação das penaiidades. sob pena de nulidade' deverá preceder a aucrènc a

ic associado. c qual deverá aduzir. por escrito, sua defêsa, no ptaza óe 10 (dez) d âs

coÌìiados dâ data do rêcêbimento da notìfÌcaÇão

4ft. 13. Da penalidade imposta cabefá recurso à Assernbléia Gelal que dará clecisão flna

sopfe a matefla

CAPÍTULO
DA ADMINISTRAçÃO

Art. 14. São órgãos do Srndicato

1 Assembléia Geral dos associados

2. DireÌoi iaì

3 Conselho Fiscai

4 Deiegados Rêgronars.

- i l |
DO SINDICATO

SEÇÃO 1
DA ASSEMBLEIA GERAL

Árt. 15. As Assêmblélas Gerais são sobera nu" n", ,u", au&t;" \,1

Pafágrafo Unrco Nas AssêmbÌéias Gerais serão, exclusivamente. tfatados os êsstntcs 4
constantes dos respectìvos editaìs de convocação

A.t. 16. Ccinpete privativamente à Assembló!a Gefal:

/,.q ,,'' ,:/'/

SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTÁDO PTVNO PEUTO
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'  eleger a Draetoda ê o Conselho Fiscalì

2 destituir qualquer dos meÍnbros da Diretoaia ou do Conselho Fisca :

3 apaovêa as contas do Sindrcato,

4. alierar este Estatuto:

5 insti tuL. e deflnlr valor das contribuiçôes socìals e sindicals;

6 dêliberar ern g.aü de recurso, sobre as decÌsões da Diretoria

S i ' .  Nas deljbercções acjma, deve a Assembléia Geral ser convocada especif icamente

para este Ìrm /
/

S 2o. Nos casos dos itens 2 e 4 é exigida na Assembléia Geral, convocadêpâra aqueje

i . .  a pfesença da metade maìs 01 (urn) dos associados em prrmeìra convocação or

aelo nìenos um terço na segunda convocação exigindo-se em ambos os casos o volo

concorde de peio menos dois terços dos presente

Art. 17. A convocação da Assembléia Geral sefá feita pelo Presidente do Sind cato

airavés de Édltal publicado com aniecedência minìma de 05 (cinco) dias anies da oala de

sua realìzação. êm iornal de grande circuiação na base terrìtof ial e afixado nâ sede

social. subsedes e delegaclas, quêndo houver.

Art. 18. As Assembléias instalar-se-ão e funcionarão, à hora marcada em primê ra

convocação. con'ì a pfesença da metadê mais O1 (um) dos assoclados e no minirno umâ

hoË após em segunda e u t ima convocaÉo, com qualquer número de assoc ados

prêsentês. saìvo em caso de deliberaçôes que exi jam qLlorum quali f icado

aÍt. 19. Serão realizadas as Assembléias Ordinánas, ser'estralmente, até o ult imo rnês

do paimeiro e segundo semêstres, respectivamente pa'a a tomâda e aprovação de

ccntas e aprovação do felatório das ocoffências administrativas e atos da D retor a do

exêrcic o anterior e Proposta Orç€mentária da receita e despesa para o exefclclo

seguinte. As referjdas peças contábels deverão estar acornpanhadas de parecer do

Conselhc Fiscal

Aat. 20. Realizaí-se-ão Assernbléias Extraordìnárias por Ìnlclat iva do Presldenle ol l  ce

dois terços da Draetorla e Consêlho Flscal, conjuntamente

Art. 21. Quando Julgarem conveniente no rnínimo uni' l  quinto dos asscciados' ern pleno /

LO

tozo Ìe seus d'Íe tos soc a s pooem 'êque'e a Pres oenc a espec f ca^do

? L t  3 .  s :
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v4ro,r.;sr

poitnen0atzaoamenre, os assuntos a

=x{.eo.diná.'ia

q fea rzação de .Assemb ela :gral

S 1" A ccnvocação da Assembléia Êxttaordiôária, quando fêita na forma p.e!islâ ío
/

.aout deste artLoo não ooderá oDor^e opfesidente do Sindìcato que tera de pronìcve.
I

sua ieal izaÇão dentro de 10 (dez) diás. contados da daia da enlfada dc requefmenìo r?

secTetaria

S 2c As Âssembléias Extraôrcjjnárìês, eonvocâdas na forma prêvÌsta no "câpui" deverão

iraia. estrìtamenle, dos assuntos especif icados no pedido que ofigìnou sua coa',caaçã-

S 3o. Deverá ccr,ìparecer à Assembléiê a metade mais 0í (um) dos que requefe.ar, scD

pena de nulÌdade considerando-se extinto o pedido quê a requereu e não podendo sea

'e.:;adc pe':os :tesros ììol,vos. nc mes.no erercic o

S 4o ita falta de convocação pelo Prcsidente, explrado c prazo pre'/isto no S 
'1o desie

artrgc. deverá fazê-lo o Diretor Sêcrêtário ou o Diretor Tesoureiro.

A.t. 22. Realizar-se-á Assembléia Eleitoral, mediante convocãçáo do Presidente en'ì

exercício. nos termos do Regulamento Ëleitoaal vigente à época. especificamente paaa

1. eìeição Õôs mêmbrcs da Diretoria, Conselho Fiscâl e Dêlegados

Represenlènles 10 Conselho Ca Fede.açào da calego'ja.

, êlê.àô . lê .:n. l i . lâloç o de i istas de candidatos para a fu.ção de

representaçào patronai, perante a Justiça do Trabalho ou colegiados de órgãc

públicos

Art. 23. A Assembìéia Geral fìxará as cont.ibuições dos integ.antês da categol-ia pa'?

custerc do Sistema CoÌìfederativo de sua represeniação sindiceL. de conformldade corn o

inciso 1V, do Ad. 8o, da Constituição Federal

An. 24. Instaiada a Assembiéia, o PresiCente comporá a ,| \ ,4esa de T.abalho coin seus

Di.etofes e sclicrtêrá a leitura do Editâide Convocaçâo ê da ata anlerior. para

3onhecimentc do plenário. ! \  /

S 1o o associadc poderã fazêi Llso da palavra sobre cada assLlnio em pauta, unìa Única V4r
vez durante o tempo máxìmo que fof f ixado pelo plenário \Á

S 2o enceaiada a discussâo compeie ao Prêsidente colocar ê maiena êrn voÌaçac

^^^é iá  câ .  r ô r l ; , , , 1 ,  ^ . r

óL ' a i  ! éçoe  vu  oesL  ro

- i l \ ! r L ( - A ! L r  U L , ò  l \ L /  l / a l \ l \ J è  t r

,1 -
,4X
/ / '
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tr
por escaulinio secíeto rcs

seculnies casos.
'  ê lÂ , . i ^  ^ r r :  ^e  ô .^ i ^c  . la  â-dmrn sl.êÇa.Jt e -èp.esêntacão oo 5 . ìor.êlJ

: , 'otaçào da rrev são O camenlara eÉJa,co-o emenËcão

3. tomada e aprovação de conta da Dirêtcrial

. l aq-isrçào cessac oü alienaçáo de irno,/e's que Ípofie-n ern ãl:e acaês

patr]montats.

A.t. 26- A votação secreia se processará perante a l\4esa Coletora de votos. cofi..posta ce

un' Paesidente e um Seciêtário. dêsignados pela l\4esa Diretorê dos tfabaìhos.

Ari. 27. São condiçoes para cs associados votarem e seíem votados nas Àsse.nb e ãs

Gei'a s Co Sindicato:

i obsetuar ô Estatuto Socjâll
'- ì Assenolélas Geaã s anteio-es:z  u !  Pr r  ds  ue  ruerdçue:  ud :

ì  . . . : r  ^-  nlèrr .  a^ '-  .a\  \êus d íei tos socrats e S rdtca S

sEÇÃo 2
DA DIRETORIA

A.t. 28. O sind caìo será administrado pcr ijma Direto.ia Executiva constituída de 03

\très.r rnêmbros efetrvos e de 03 (três) meírbros suplentês, eleitos pela Assembiéia Ceaa

dos assoclados de confomlidade com as condições previstas no presenlê Éstaiuic e

Ìerá o seu mandato po.03 (t.ês) anos.

Paragíêf. Jnrcc. A Diretoria elegerá, dent.e seus rÌ1êmbros, o Fresidente dc Sindicaio. o

ì  -ê ' | . ì -  <ê-râÌ4r^ .  n i rê-ôr  TêsôUfei . !

Art. 29. À Dr.elor:â compete: 
\ ,,

1 dirigif o sindicaio de acordo com o p.esente Estatuio, administraÍ c palr' i :otlo yí
4l

scciel e pfomover o bem geral dos asscciados e da caiegoria representadal $

2 Çlabõrat os regimentos de prestação e execução cê seÍviçcs rôternos oe

nalu.eza técnica e social prestadas pêlo sin.i icâto, subo.djnacjos a este Estâ:üio
,r' ..'

/p ,.. /,t' / '  /  
_ _./

SiNDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTA?Õ DE SAO PAÚT.O
: . r . . q ã n F . : n - ç . . 3 ? i . : , t s . r j . i , ( ì F . t 1 0 4 5 0 1 0 ' T e l e l a x  1 1 1 r 3 1 | a . 3 9 4 6  I 3 1 1 5  5 ! l t  ' S ã .  F : r L r .  ' S l

2 escautínio secreto

AÍ1.25. As ciecisões das Assembléias serão toma

' 
.i.
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I cumpÍ r e fazeÍ cumPdr as
Epúlr :  r  f  : r ì

dó;p o Estatuto regrmento ittern)

e aesoluçòes proprias dâs AssembleFs

despesa para o exercício segui2te. súbmetendo-a à ap'eciação da Asseribléia
/

Gerai acornpanhada de pare#rdó Conselho Fiscal

5. apiica. as penalidade previstís neste Estatuto;

6 feunrr-se, ordìnarÌamente de acoido com calêndário p'eestabelecìdo no icÌc c de

caoa anc.

7 o.omo'/er a Assembléia Extfaordinaaa

a) po. convocaçào do Presidente;

g) por requerimento de dois terços da Diretoria e o Conseìhc isca

conjìJntamente. ou por' no mínimo. um quìnto dos assoclados enì pieno

gozo dos seus o re tos sociais

I propor à Assembléia Gefal a compra e venda de bens. imóveis e tl iuics de rencja

na Ícama da ler;

g :irdicar os representanies do Sindicato nos ó.gãos colegiados e de l 'epfes:ntãção

ciicial quando lhe couber essa pfenogatival

10. apresenta. ao Conselho FLscal balancetes mensais da tesourarla acomparhadas

Cos respectlvos comprovantes;
' i1 criaa Delegacias Regìonais e êlâborar o rêgimenlo ;nterno das mesmas:

12 organÌzar e submeter à apreciaçâo e deliberação da Assembléia Geral, cêda a'o

até o dia 30 de junho, um relatório das ocoÍências do ano anterigr,

'13. preparar a cada ano até o dia 30 de junho a prestação de contas à Assen bre'e

Gefal. de sua gestão no exeícício l inanceifo antêrior. levantando para esie frna

por contabìl ista Legalmente habilìtado, os balanços de receúa e despe:a e

eccnômico nos 1ìvros Diário e Caixa, os qtre além da assinatura do coniabll lsia.

contarão com as do Presidente e do Íesoureiro e serão acon panhadcs Cc

^arô .Õr  r l ^  a^^eê lh^  F i<^ tJ

14 o.ganzar uma Cornìssão de Relações Tfabalhistas composta de C5 \c.ccl

membros efetivos e 05 (cinco) supÌentes, representando caoa um. uma pcr L-lma

das atividades notaflaìs e fegisirais.

1 otgar' iza, cada ano, até 15 de bro. a paoposta de orçarnento recelta e

-{

'n...

S 
'o. OcoÍendo a hlpótese prevista no item 07 let.a b", a Assêmbléia Ceverá se.

rèalrzada, aplicancjo lhe as regras previstas no Art- 17 e sêus parágrafos ./, 'a ..
i /

z li-
ft'í1

slNDlcATc DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTAI'O DE SÁO PAULO
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:eDaeseniaa ô sindicato Derante autorìdadês

podêndo parâ esse f im, constituif  procuaadores ou

aCmrnistrai c Sindicato. assumindo o controle geral,

ì , ; : . -
'!:; '

Ê"-i;:

bu çoes)égars e estaìuia as

És, legislat ivas e juCÌciáfias.

prêposÌos.

dirìgìndo e fiscalizandc todas as suas

ailVidades e sei-vrçosi

convccar e prestdlr as reunióes da Diietoria e

i assi i ìaa as Atas das Sessoes, relêtódos da Diretoria, o balanço aio Èxeiciclo

f inancerfo o balanço patrimonìal comparado, e a pfevisão ê supìemeniãcã'

caçarrentárias, os coínprovanies de despesas e rubiicar- cs iivros, legaimente

v { r g  r c  >  È r ì l

2 orcenêi as despesas auionzadas e vìsar os chequês e conlas a pagai

.í,n_1.ìtamente com o Direlor Ìeso.lfeiÍo.

3 iazeT execuiar as .esoluções e deìiberações cla Direloda e da Assembléia C€fel

4. crganizaf o quadro de pessoal. admitìr ê demitir êmp.egados e f ixar seLls

v-ôncrnìentos, consoantê as nêcessidades de servlço bem coarìo con:aalar

a  D l re lo  l a  e -  assL ' ì Ì os  q -E  e  a_s ,  ' , y r  c r d >  u c  u u , , J U , ! u , , o  P e , o

êspecial idade;

5 nomeaa e daa posse êos Delegados Regionais e aos mernbrcs oas corÌ lLssoes cue

vierêm a sea criadas

6. convocaa os supiêntês dos órgãos da administração Ca entidade i los câsos e n?

crÊ tr.. iâ., rÌO

Paragíaíc Único Ao Presidenie da Assembléia Geral, além do voto comum cabera c de

desempate. quancjo necessário.

Art. 3i. Ao Di.eto.-Secretáric compete:

1 cclaborar com o Presidente e auxil iá-lo nas suas aidbuiçôes. sgn'pae lue

i"
da Assembléia Geral;

sclic tado

2 sucsiituia legalmente, o Presidente, nas suas faltas e impedimentos eveni-rais.

berN corno na vacáncia do cargo; 
| 

"-/3 rep.esentar, por delegação do P.esidente, a entidade, em eventcs socÌe s : Y
>oten,daoes 

tU

4 píeparaa a coraêspôndêncìa e c expediente da enildader
. .,.

5. i 'edlgrr e ler as atas das reuniões da Diretorìa e das Assembléias Ge.a s 
,,/. -, i

6 di. ig,. e fiscallzar os tiabalhos da secretaria; /- /47:/6 di. igr. e fiscallzar os tiabalhos da secretaria; ,41

ftó
SI\ ]DICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESÉDO DE
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PAULO
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8

ter scb sua

SindicaÌo.

guarda e fesponsabil ida

perfeita ordem o a

e c matenaL da secreiaria

os os papéis e docurnenics co

crganizaf o plano de servrços estatisticos que permìtam asseguraf ao

Sindicato elementos informativos sobre assuntos de rnteresse dos integranies

' lC. e1aÍlcrai. anualmente. relatório geral das atividades desenvolvides na

secfetal|a

An. 32. éc l ireloÊTesouÍe.o compele

'1 . ier sob sua gua!-da e responsâbil idade os valcfes da entidade. alérn dos i ivros

e documertoc da teso.raria

2 assinar, conjunta e exclusivamente, com o Presidente, os cheques, saqles or

débitos. berÌr como efetuar os pagamentos e recebimentos autoizacos,

- u .. l  e is-dr./ar us udcdrnos oe lesoLlrarra

4 apresentaa ao Conselho Fiscal os balancetes mênsais e balanço anual

5 aecolhêi- a receita dâ entidade aos estabeÌecimentos dê crédito autcnzaCcs.

5 conseivaf na tesouraria os f lrndos necessános pafa o custeio adnììnisúat Jo

da entLdade:

7. elaborar a pfevisão orçamentáfla e, se for necessárjo, s{ra suplenrentaçãc

B assinaf. corÍì o Presidênte o hraìanço do exercício f lnancelro, o b;ènçl

patrimoniai comparado â previsão e a suplementação orç€mênlárìas. bem

aomo os comprovantes das receitas e despesasl

9. subsli tu r o Diretoi '-Secretá.io em seus impeciime.los

SEÇÃO 3
DO CONSELHO FISCAL

Art. 33. O Sindìcato te.á um Co.selhc Fiscal, composto de 03 (três) .nembfos efeir/cs

ir. j i ìr3mente cor.yì igual númêro de suplentes, eleÌtos pela Assembléia Geral, l imlrando-se

s!a co.npetência à fiscallzação da gestão financeira e seu mandato é de 03 (tresl encs. v
Ari.34. Ao Conselho Fiscal coriìpete
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2 der patecet sobre baia

fl|r.ÁuRt J

dar parecer soore o óft3fiiéÃfiì"
encaminhá lo à Assêmbléia Gera4:

para

receiia, bem como

o exercícro f inancelro e

patnmon aL ccn' lparaco

doDre as oemals peças

firtánceiro, .balanço

demonstrativo de aplicaçâo

contábeis; /

opinar sobre os balancetes mensais e balanqo anual,

opinar sobrê transaçõês ou operações que Ìmportem êrn alteraçãc dc

pat.imônlo imobil iário

5 .eunir se ordinaiamente a cadã ô (seis) meses, e extfaordinariamente qüando

nêcessano

Art. 35. O Conselho Fisca será presÌdldo pelo conselheìro que conte con] maìor tempo

de sindicalJzação, o qual escoÌherá o membro incumbido da lavratura das atas dãs suas

fei-rnlôes

S 1" A substituição do Presidente, po. ausência ou impedirnento nas .eunjõês do

Conselho será feita pelo consêlheíro mais idoso,

S 2o As feuniões do Consêlho Fiscal constarão dê aias êm lvrc destinado a essÊ i] .n

S 3o A leitu.a e apreciação do parece. do Conselho FÌscal sobre o balanço f inenceiro e

da previsão ofçamentária dêverá constar da ordêm do dla da Assembléia Gera .

sEçÃo 4
DOS DELEGADOS REGIONAIS

Art. 36. Cs delegados Rêgionais da entidade seráo designados pelo Pres dente

e5colhidos denre os Integraôtes oa categorra 'eoresentada

Art. 37. Aos Deiegados Regionars compete:

1 . fepresentar a entidade, de acordo com as diretrizes traçadas pela Difetor!a

e por este Estatuto:

2 aepresentar a entidade perante autoídades constituídas. ern juízo e fora

oe e por delegaçèo dà Pres'déncia

4

fr ii":
RFcrsrRADoREs oo rúnoo DÉ€Ão PAULoSìNDICATO DOS NOTARIOS E
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AÍ. 38. C mandato

pociendo ser extrnto

da Drretofla

dos Deleqadc Re9ì a isserlcoinoden:e ao ma_oaoo dê Dr'elc'a

ec:sào da pres,oenc a o- de do s 'P'ccs
a qLralq!er to, p

CAPíTULO IV
sEçÃo I

DA PERDA DO MANDATO

Aú.39. Os membros da Direioria, Conselho Fiscal e os Delegados perderão o mandatc

na ocorrência dos sêgurntes casos:

1 t 'ralversação oLl dilaprdação do patrimônio sociêI,

2 gfave vioiação do presente Estatuto ou de seu mandaiol

3. abandono do cargo,

4. aceitação ou solicitação de transfêrência que importe no afastamenio Co

exerciÔo do cargo

5 má conduta devidamenie comprcvadal

ô condenaÉo Por crirne doloso

ç 1' Considera se abandono de cargo a ausência injustif lcada a 03 (três) reunioes

or'dinánas e sucessivas dos membrôs da Diretoria ou do Conselho Fiscal ou â ausêncla

aiternada e de lgLralÍorma Ìnjustìf icada, no decurso do ano, a 05 {cinco) feuniões ca

Direto.ia ou do Conselho Fiscal.

S 2". A pe.da do mandato nas hipóteses dos itens 3, 4 e 6 será dêclarada pêla Direlor a

mêdiante notif icação âo interessado, cabendo rêcLlrso na forma do p'esênte Fsiatuic

S 3o. Nas demals hÌpóiesês, é competência êxciusÌva da Assêmbléia Gerâi declârar a

perdâ de mandato dos membros da Diretofla e do Conselho FLscal

Art. 40. O Difetor ou Conseìhei.o ou Delegado que perder o cargc ncs temos oesle

estaiuro, exceio pela ocon'êncìa da transferência descrita no item 4 do adigo antenoi'

f icafá rmpedido de conco.rer a qualquer cargo admlnistfativo sindlcal ou de

repfesentação, pelo prazo de 05 (cinco) anos

SEçAO2 -  z  . / í
DAs suBsÏlrulçoEs 

4/, ,rn
/ / /

siNDtcAio Dos NorARios E REGlsrRADoRes oo rsrpÓo DPsÃo PAULo
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Art. 41. Havencio ienúncia, destitulção

Conseiho Fiscai. seaão convocados os

Estaruic e cs supientes, poi'orderr] de

S lo As ienúncias serão comunicadas

cnapS ete[4.

to.ao Presidente da entidade

pelas segurntes fuoncas

ã#:',1.k

..

por

S 2o ;ni se i.atando de renúncia do P

esc. io eo substituio legal qLre, dentrode  qua Íen ta  e  o r to  ' l o ras  reun i ráaDre to Ía  caa

a crência dc ccoarido.

S 3o. A convocação dos substitutos ìegais ê dos suplenÌês para qLialquei 'oos caigcs

eíei ivcs da adÍì nist.aÉo de entidade competê ao P.esidente ou ao sêu sl lbst tuto èga

S , io Não havendo suplente para ocupa!'o cargo efei ivo vacante até o térrnino do

,Íandato. a indicação dos nomes caber'á à Assembléia Geral, dentre os assoclados eiì

p :  L  e ! . !  u v 5  r r u :  u I c L ' u 5

Art.42. CcoÍendo a vacância do cargo de Presidente, assumirá automailcamente a

caesidêncÌa o Diretor-Secfetáno. sendo convocado o primeiro suplente paaa ocupaa c

caagc vacante

Art. 43. Cccfiêndo .ênúncia coletrva da Diretona e do Conselhc Fiscal e não havendo

suplenle gara preencher os cargos e assegurar o funcionamento normal dos órgãos ,

P.es denie, alnda que resignatário convocará. imediatarrente, a Assemblé!a Gera . a i i ir

de que esta constitua Lrma Junta Administrativa.

Art.44. A iunta Administrativa, constituída nos termos do artigo anterior. procedefã to

paazo de 90 lnovenia) dias a elêiçâo e possê da nova Diretoria e Conselho Fisca

CAP|TULO V
êr^ ^ a\ t

DA GESTÃO FINANCEIRA E SUA FISCALIZACÃO
\ /

{Art.45. As despesas do sindicêto con'erão

i pessoalt

2 matedalì

3 sên,iços de terce:ros. ,/ /'

ffiu
D6 ESTADO DESIND]CATO DOS NOTARìOS E REGISTRADORES
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congressos e confefê|ìcias: 72?87

assistência judiciária. social, contábil pedagógica ce

"4â
Ìèj. .elações púbÌicas e de empresa:

7. cut.es que se tornem necessárias e perrnltídas pela egislação pcr esre

Assemb.e ia  OeÍ4 .p u r  u t r  s d u  u d ,

S i 1s oespesas oe vragê_s e estadra dos Diré1o'es. Co_selre'os clslals De'cldoos e

eìì 'ìpiegados, tìem como os contratados, quando a seaviço oo Sindicato. corferão pcT

ccnta desie, na iorma estabelecida pelo Presidente do Sindicato

Art. 45. À Diretona competer

i submeier à Assembléia Geral até o dia 15 de dezembro de cada ano. o

crçamento pafa o exerclcio do ano sêguinte. contendo ê discriminacâo ie
-ece ta e oa despesa nos teÍmos oo Ja'ecer oo Conse ho F scai

2 submeter. até o dìa 30 de junho dê cada ano, à Assêmbléla Geral coÍ

parecer do ConseJho Fiscal. o Relatório Anual e o Balânço Fianceiro rêferenre

ao exercício anterlor

Art. 47. Compete ao Conselho Fiscal f iscalizaf as finanças da eniidade, e a e atlc.aç;o

de pareceres sobfe as contas. orçamentos. relatórÌos e baianços apresentados oeie

Di.etcria, auxil iando a Assembléia Geral em suas deliberações.

Aft. 48. Compete à Asse.nbléia Gefal aprovar as contas do Sindicato. auxl lada pe o

Coììselho Fiscal podendo exigir, a se! critério dii lgências para esclarecimenÌos

sEçÃo 2
DO PATR|MÔNIO DO SINDICATO

Art.49. Constituem patrirnônio do Sindicato:

1 es contribuições sociais e síndicâis dos associados e dos não âssocL3cos

sedjados em sLla base terri torial,  f ixadas peia Assembléla Gera aoi

'nÌegaa_les oa categor.a repÍesenÌada

2 Js co^trroúiçoes o'evistês ê- lei devldas pelos _Ìegtan 4c da

fepaesentada. sediada na basê teaaitortal desla enlldade 
, /^trta

4/
siNDlcATo Dos NorARlos E REGISTRADORES DO ESTâDO DE
- a r g c  S ã .  F . ? n c  s c o  3 a ' !  - n . a r ' C e p 0 1 0 0 5 - 3 1 0 ' T e l e í a x r  ( 1 1 1 3 1 3 5 6 9 4 6 ' i 3 1 1 5 5 i 1 1 :

SAO PAULO

celegof a



SIÌ{OREG SP

f.".
-t{:,

5 aluguéis de imóveis e iu.os d

ô. multas e outras rendas eventuT

AÍt. 50. Compete à Diretoria a adminisúãção do patrimônio da entidade, constituidc pela

:J.a osoe 3os bens que a n'esra oossuir'

AÉ. 51. Cs titulos de renda,

após prévia autorização da

ffir
, tÁooì

3 as doações e cs legados;

4 os bens e valores adquiddos e
fndas 

pelos nresmos prodL.lzidas.

ítulos e de depósltos

bem como os bens imóveis Sornente poderão ser al enaocs

AssembÌéia Geral.

Ad.52. No caso de dissolução da entidade, desde que pagas as dividas deccrrenies oe

sua responsabil idade os bêns terão o destìno que lhes der a Assembléia Gerai

Art. 53. Os atos que impoÌ1em em malveGação ou d;lapldação do patrinìônio da entidace

seião julgados e punidos na conformidade da legìslação penal e civi l  pe'trnentes

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 54. E vedado ao Pcder Público a interferência e a intervenção neste Sindìcato

Aú. 55. Cs pfazos ccnstantes dêste Estatulo serão computados, excluindo-se o cla dc

aecebimenio e incluindo-se o do vencimento, que caindo era sábado dcmLngo ou íeÍado

se.á p.orfogado para o primêiro dia úti l subseqÜente

Art. 5ô. Serão nulos de pleno direiÌo os atos praticados ccm obietivo de desvlrtuar

.nped r ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos neste Estatuto e na lel

Art. 57. Pelos atos de quaique. dos rnembros da Diretoria e do Conselho Fiscai ê dos

Deiegados Regionais, ou seus prepcstcs ou procuradores que ultrapassem os pcdê'es a

e es conceCÌdos por êste Estatuto ou pela Assembléia Ge.al quem os pfatlcoü

.esponqerá pelos danos e prejuízos causados ao Sindicato ou a têrceÌros

SINDICATO DOS NCïARICS E REGISTRADORES DO
. 1 . n i  ô i ô , Ì ó ê f , Y  i 1 1 i  3 1 f 1 6

SAO PAULO
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.epafaçâo dê qualque( ato infringeÚ/de disposiçâo coniida nêste Estatcllc
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Aú.58 .

Art. 59. Pai-a crganizar e estabelecer normas das eJ,éições do Sindicato, a Direicrlã

eiaboraiá um Rêguiamento Eleitoral. quelerá subrnetido à ap.ovação peja AssemÌrlèra
,/

be ia .  /
/

Parágraio únicc Esle Estatuto rece6tiona o Reguiamento Éieito.ai vlgente à epoca ce

9se apao!'açac

An. 60. As atÍbuições 9 providências reiativas ac processo elelto.al da compeiêncra dc

P:esiCenle ac S,ncrcato passaíào. nê sua ausènciâ aulor.al 'camenle à

resDcnsabiìdade de seu substituto legal ou Co presidente da..junta Administfati"a

Àri. 6i. O Sindicato deverá comunicar, por escrito, aos associados no prazo Ce 05

(cinco) Cias epós c pleito a eÌerção e posse dos eleitos

Ârt. 62. C Slndlcaio, quando Julgaf opoÍtuno, insti tuirá delegacias oLi seções, paiê nelÌ-ìúf

proieção de seus associados e da cêtegoala representada

A,'1.63. Apllcam-se aos ernpregados desia entidade os preceitos Cas Ìe;s de pioiêção ac

tr'aòalho e de paevidência sociêl

A.t. 64. A execução dos serviços assìstenciais, sua lorma, alcance e delit'r taçãc s..:.

f:xadcs erÌì iêgimênto interno elaborado pela Diaetorìa-

Art. 55. O Sìnd cato promoveÍá, alravés dos meios de coriun cação, palestias, cJrsos

semináiios, esclarecendo iêmas reiacionaoos ao D aeito do ïfabalho, especialiÌ ' ,ente ac

Sindicalrsrno Diasileiro ê às Relações ÍrabalhÌstas, para rÌ"elhor onentação de seüs

assoc ados e da categofla representada.

Art. 66. Aplica.-se á, subsidiariarnente, nos casos oínissos, neste Estaiiìto. a ieç;s a!ãc

próparê pertinente em vJgof. o!ì q{re vênha ê ser criada.

Paaágaaio Únicc Poderá a Assembléia Gefal resclver os aasos cmlssos, iesde quë a

decisão não confl i te com a legislação em vigor ou que venha a sea criada.

t,
SINDICATO DOS NCTARÌOS E REGìSTRADORES DO ESTÁDO D SÃc PAULo
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Aá. ô7. Os â*igos deste estatuto que conflitern com a legìslação pertinente em vLgc. oü

que vênhê e sea criaCa serâo, automaticêmente. adaptadas ã mêsma

AÍ. ô3. C presente Éstatuto só poderá ser reformado peia Assenrbléia Gê'ai Fara esse

fif i especialrnente convocada, êstando presentes metade mais 0l (um) dos êssoc aoos,

eÍ oaiirelía convocação cu peio menos um terço, na seguncla convocação, exiglndc'se

c vctc concorde de pelo menos dois terços dos presenies, ou devidamente

rêpiesêfrados.

Ait. 69. C pfesente Ésiatuto revoga o Estaiuto anieriaf em funçâo das aiteraçòes

ieieminadês pêlo Novo Código Civil (Lei n' 10.40612002). e entra em vigor na datê de

sua aprcvaçâo

Sào Paulo, 16 de dezemDío de 20C3

futlo Erno
AaY.ttÒ -
ot(é //,Fl/

ì i
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